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Memorando SMPG 052/2025 

Ref.: Solicita contratação – dispensa licitatória 

        Em, 11 de junho de 2025 
 

Excelentíssimo Senhor, 

 Considerando o contrato administrativo nº 248/2022, que tem por objeto 

“execução dos serviços de solução integrada, compreendendo projeto básico e executivo 

para a melhoria da eficiência energética do parque de iluminação pública do Município 

de São José do Vale do Rio Preto/RJ, incluindo execução de obras e de serviços, 

substituições e instalações com fornecimento de materiais e equipamentos necessários e 

suficientes para a entrega do objeto em perfeito funcionamento”. 

 Considerando a necessidade de fiscalizar o referido contrato citado 

anteriormente, conforme disposto no Art. 104, inciso III da Lei 14.133/2021, afim de 

certificar a perfeita execução contratual, em acordo com o objeto contratado, bem como o 

Art. 117 da mesma lei que prevê: “A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 

especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos 

respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a essa atribuição”, acrescido da realidade do corpo técnico 

de servidores municipais, onde não há servidor com capacitação técnica necessária para a 

plena fiscalização dos serviços de eficiência energética do parque de iluminação púbica 

municipal. 

 Vimos por meio deste solicitar à Vossa Excelência, autorização para realização 

de dispensa eletrônica, tendo em vista o valor estimado da contratação, para a 

contratação de empresa, com comprovada expertise na área de engenharia elétrica, 

para assistência técnica na fiscalização do contrato nº 248/2022. 

Certos da especial atenção de Vossa Senhoria, desde já manifestamos nossos 

sinceros agradecimentos e aproveitamos a oportunidade para renovar votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

 

Renato Fabiano Marques de Oliveira 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 

 

 
 

 

Excelentíssimo Senhor 

JOSÉ CARLOS PACHECO FURTADO 

MD. Prefeito Municipal  
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
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